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ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO ATRAVÉS DO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - MCT, E POR 
INTERMÉDIO DE SUA UNIDADE DE PESQUISAS O CENTRO 
BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS - CBPF E O CPqD, 
CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM 
TELECOMUNICAÇÕES, NA FORMA ABAIXO. 

o 

A UNIÃO, através do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, e por intermédio de sua 
Unidade de Pesquisas, o CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS - CBPF, inscrito no 
CNPJ sob o nº 04.044.443/0001-35, com sede na Rua Dr. Xavier Sigaud, nº 150, representado 
pelo seu Diretor Ricardo Magnus Osório Galvão, domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 6270023 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº

340597848-34, no exercício da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 425 de 
15/07/2002 do Sr. Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, e a FUNDAÇÃO CPqD -
CENTRO DE PEQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICAÇÕES, entidade de 
Direito Privado, sem fins lucrativos, com sede na Rodovia Campinas / Mogi - Mirim (SP 340), Km. 
118,5, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº

02.641.663/0001-10, e com Inscrição Estadual sob nº 244.631.870.117, doravante denominada 
CPqD, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Presidente, Sr. Hélio 
Marcos Machado Graciosa, domiciliado na cidade de Campinas, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.995.913-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 239.045.427-53, resolvem celebrar o 
presente ACORDO, com base na Lei nº 8.666/93 e no que couber com a Instrução Normativa nº 

01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e suas alterações, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por objeto permitir ao CBPF e ao CPqD desenvolverem atividades de 
cooperação científica e tecnológica numa base de reciprocidade, com a participação em projetos 
de pesquisa e programas de interesse comum. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste ACORDO será realizado por intermédio de projetos 
a serem desenvolvidos em conjunto, os quais somente serão executados mediante a celebração 
de Termos de Ajuste. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Para cada projeto a ser desenvolvido deverá ser celebrado um 
Termo de Ajuste, estabelecendo os objetivos específicos a serem atingidos, o planejamento dos 
trabalhos que serão desenvolvidos, a descrição das principais atividades a serem empreendidas; 
a alocação de recursos, e respectivos cronogramas, bem como as obrigações de a a parte 
convenente. 

MCT - Ministério da Ciência e Tecnologia 










